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                                                                Cabo Frio, 18 de julho de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 223/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Adeir Novaes que “Dispõe sobre a criação da Hora do Silêncio 

nos mercados e supermercados, de médio e grande porte, e similares, para garantir a 

redução de estímulos visuais, sensoriais e orais, proporcionando ambientes adequados e 

acessíveis às pessoas portadoras de Transtorno do Espectro Autista (TEA), no Município 

de Cabo Frio”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões 

especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 223/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Adeir Novaes 

que “Dispõe sobre a criação da Hora do 

Silêncio nos mercados e supermercados, de 

médio e grande porte, e similares, para 

garantir a redução de estímulos visuais, 

sensoriais e orais, proporcionando 

ambientes adequados e acessíveis às 

pessoas portadoras de Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), no Município de 

Cabo Frio.” 

 

Malgrado a intenção do legislador apresente louváveis argumentos, a Proposição em 

exame apresenta obstáculos que impedem sua inserção no ordenamento jurídico. 

 

O projeto aprovado cria a hora do silêncio nos mercados e supermercados, de médio 

e grande porte, e similares, para garantir a redução de estímulos visuais, sensoriais e orais, 

proporcionando ambientes adequados e acessíveis às pessoas portadoras de Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), no Município de Cabo Frio. 

 

Inicialmente, insta consignar que o constituinte de 1988 optou por incluir o tema 

atinente à proteção do meio ambiente, em todas as suas facetas, inclusive a cultural, dentre 

aqueles de competência administrativa comum e legislativa concorrente dos três entes 

federativos (arts. 23, III, IV e V, 24, VI e VII, e 30, I, II e IX, da CF/88).  

 

Assim, aos Municípios coube a função de suplementar a legislação federal e estadual 

sobre o tema, no que repercuta em seu interesse local, posto ser o ente político mais 

próximo da comunidade e, portanto, mais apto a identificar as necessidades e peculiaridades 

locais. Não lhe compete, por outro lado, invadindo a esfera de competência da União, editar 

normas sobre aspectos que merecem tratamento jurídico uniforme e homogêneo em todo o 

território nacional, como o fez a propositura ora impugnada. 

 

No que pertine a competência legislativa suplementar, pertencente tanto aos Estados, 

quanto aos Municípios, deve-se ressaltar que “não se suplementa uma regra jurídica 

simplesmente pela vontade de os Estados inovarem diante da legislação federal. A 

capacidade suplementária está condicionada à necessidade de aperfeiçoar a legislação 

federal ou diante da constatação de lacunas ou de imperfeições da norma geral federal”. 

(MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro. São Paulo: Ed. 

Malheiros, 2011- pp. 123). 

 

Por conseguinte, forçoso concluir que a intervenção do legislador municipal em tema 

dessa natureza revela-se em desacordo com a ordem constitucional em vigor, traduzindo-se 

em evidente desconformidade com o princípio federativo (Constituição Federal, artigo 18), 

pedra angular da repartição de competências para o exercício da atividade normativa pelos 

entes federados. 

 

Assim sendo, não obstante os propósitos do Projeto de Lei, tem-se claro que, no caso 

em apreço, houve uma extrapolação da competência legislativa conferida aos Municípios, 
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posto que não cabe aos Vereadores suplementar legislação referente à proteção ao meio 

ambiente e à proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência, mas 

aos Estados e à União, concorrentemente, à vista do alcance geral -- e não apenas local -- da 

norma editada. 

 

Ademais, impende assinalar que tal matéria já dispõe de disciplina e tratamento 

próprios, em âmbito municipal, achando-se normatizada pela Lei nº 1.484, de 25 de 

novembro de 1999, que regula os procedimentos e medidas de controle e fiscalização de 

instalações, equipamentos e atividades que comportem risco efetivo ou potencial para a 

qualidade de vida e o meio ambiente pela produção de sons e ruídos intensos, através de 

fontes fixas ou móveis, que caracterizem poluição sonora. 

 

Portanto, resta evidente que a inoportuna sobreposição de normas relativas ao mesmo 

assunto é contrária ao interesse público pois torna esparso e confuso o seu regramento no 

âmbito local, em evidente detrimento do interesse maior na busca pela sua consolidação, na 

forma preceituada pela Lei Complementar Federal nº 95/98, editada com supedâneo no 

parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal, no sentido de que as leis conexas ou 

afins devem ser reunidas, mediante sua integração em diplomas legais únicos relativos a 

temas específicos. 

 

Por fim, comporta ser realçado que a propositura diverge do ordenamento 

constitucional vigente também no ponto em que fixa prazo para a regulamentação da lei 

(artigo 4º), igualmente matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo 

(Constituição Federal, artigo 84, IV), cujo exercício não pode ser coarctado pelo Legislador, 

sob pena de ofensa ao supracitado princípio da separação dos poderes, como se colhe da 

jurisprudência do Pretório Excelso (ADIs nº 546, 2393 e 3394). 

 

Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência 

diante dos preceitos de ordem constitucional ora apontados, o que lhe retira a possibilidade 

de ser transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os efeitos legais 

esperados. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos 

que o inspiraram. 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


